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Prefeitura Municipal de Terra Nova
Portaria

MARINEIDE 
Prete* 

SOARES 

ANT 
ao 

DOS REIS ARAUJO 
retário de Finanças 

ANT 

PREFEITURAMUMICIPA& DL 

TERRA NOVA 
GAILINETT DA 

FIEÉFIIA 

PORTARIA N." 15/2019 de 04 de dezembro de 2019. 

DESIGNA SERVIDORES PARA COMISSÃO DE VISTORIA E 
AVALIAÇÃO, EM VISTA DA NECESSIDADE DE 
CONCRETIZAÇÃO DE LEILÃO PUBUCO OPARA 

AUENAÇÂO DE BENS MÓVEIS. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TERRA NOVA, Estado da Bahia, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas na Lei Orgânica do Município, Inciso VIII, art. 20, que dispõe a respeito da Competência ao Municipio, 
e versa no Inciso VIII sobre administração, utilização e alienação de bens públicos, e em vista da necessidade 
de alienar bens móveis do Patrimônio Público do Município de Terra Nova, na modalidade Leilão, em 
conformidade com a legislação vigente; 

RESOLVE: 

Art. 1°. - Designar os Servidores abaixo para, sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão de Vistoria 
e Avaliação com o fim especial de vistoriar e avalia: bens móveis destinados a leilão: 

ALTAIR SANTANA DE SOUZA — Presidente — CPF N*643.713.365-15 — Servidor', matricula n°46; 
ADILSON SANTANA DE SOUZA — Membro — CPF N° 895.378.745-91 — Servidor, matricula n°44 
ANDERSON SILVA DE SOUSA — Membro — 269.118.845-00 — Servidor, matricula n°105 

Art. 2°. Cabe a Comissão constituída no art. 1° desta Portaria vistoriar, organizar em lotes e avaliar os bens 
móveis constantes no Anexo I (Laudo Técnico Fotográfico de 20/11/2019) o qual faz parte integrante desta 
Portaria, bem como elaborar Termo de Avaliação e encaminhá-lo à Comissão Permanente de Licitação para que 
esta realize o Leilão Público, seguindo as normas estabelecidas nas Leis vigentes. 

Art. 3°. Fica a Secretaria Municipal de Administração e Finanças obrigada a atender ao determinado na Lei 
Orçamentária Anual n°494/2018 de 26 de dezembro de 2018 e na Lei de Diretrizes Orçamentária — LDO n° 
501/2019 de 18 de julho de 2019, de referência à receita originada, quando da realização do leilão. 

Art. 4°. Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Gabinete da Prefeita do Município de Terra Nova — BA, em 04 de dezembro de 2019. 

RUA DR. FLÁVIO GODOFREDO PACHECO PEREIRA, BI 02 
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